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MOSSORO CONSULTORIA JURÍDICA 

Wamberto Balbino Sales 

Kellly Maria M. Nascimento 
Rua Antonio Vieira de Sá 986 

Aeroporto- Mossoro-RN 
Tel.: (83) 9.9622-0859 

balbinosseguros@gmail.com 

 
______________________________________________________ 

Excelentíssimo Senhor Douto Juiz de Direito da  6ª  Vara Cível 
da Comarca de Mossoro -RN.  
 

 

Processo:  0812700-53.2020.8.20.5106 

RECORRENTE: MARIANA THAÍS GONÇALVES DE OLIVEIRA. 

REPRESENTANTE / ASSISTENTE PROCESSUAL: MARCIA FERNANDA 

GONCALVES FARIAS. 

RECORRIDA: SEGURADORA LIDER. 

 

    DOUTO JULGADOR, 

 

    MARIANA THAÍS GONÇALVES DE OLIVEIRA, já devidamente 

qualificada nos autos que tramita perante este Douto Juizo,  por meio de seu 

procurador, vem mui respeitosamente, nos autos em que contende com 

recorrida vem, à presença de Vossa Excelência interpor: 

RECURSO APELAÇÃO  

 

  Em face a r. sentença proferida nos autos nos termos que seguem, 

onde requer à Vossa Excelência a intimação da parte adversa para oferecer 
contra razões e, em seguida, a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça, para o devido processamento e julgamento. 

 
  Salienta, por fim, que deixa de anexar o comprovante de recolhimento 

das custas processuais, pelo fato de ser pobre na forma da Lei. 
 
  Nesses Termos, 

 
  Pede Deferimento. 

 
 

    Mossoro-RN, em 19    de abril     de 2022. 

 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
OAB/RN nº 7469. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DE UMA DAS 
CÂMARAS CÍVEIS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 
 
Processo:  0812700-53.2020.8.20.5106 

RECORRENTE: MARIANA THAÍS GONÇALVES DE OLIVEIRA. 

REPRESENTANTE / ASSISTENTE PROCESSUAL: MARCIA FERNANDA GONCALVES 

FARIAS. 

RECORRIDA: SEGURADORA LIDER. 

RAZOES: 
 

 

Colenda Câmara 
Eméritos julgadores 

Preclaro Relator 
 

   
      MARIANA THAÍS GONÇALVES DE OLIVEIRA, já devidamente 

qualificado nos presentes autos, por intermédio de seu bastante procurador que 
esta subscreve, vem perante Vossas Excelências, apresentar as  razões da 

Apelação, expondo e ao final requerendo o seguinte: 

Constata-se que no caso sob judice, a r. sentença, “julgou 

improcedente” a lide. Todavia, constata-se que ainda durante a fase instrutória, 

foi peticionado ao Juiz “ a quo”, que intimasse o douto perito, para dentro das 

imposições firmadas na lei, o profissional graduasse a extensão  e repercussão  do 

dano em relação ao seguimento ao qual encontra-se vinculado a parte afetada 

porém o requerimento não foi deferido conforme se infere nos autos. 

  O Direito é uma ciência dialética, se transforma e altera-se em 

conformidade com os fatos sociais as demandas da sociedade, se não forem 

observadas dados técnicos, detalhes processuais, minúcias e determinações 

inseridas no contexto legal, procedimentos normativos podem sucumbir pleitos 

legítimos, onde o julgador de primeiro grau, não tem o dom da supremacia como 

ser humano pode perfeitamente cometer equívocos, visto que, apenas Deus, é 

infalível, justo e soberano em todas as coisas, pois como já diziam os romanos: “ 

Errare humanus est” –( Errar é próprio do homem). 

 

- DOS MOTIVOS QUE INSURGE EM FACE A R. SENTENÇA.  
 

     A r. sentença foi proferida nos seguintes termos: 

 “ III – DISPOSITIVO 
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            ANTE O EXPOSTO, na conformidade do art. 487, inciso I, do 

Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito, 

julgando IMPROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por MARIANA 

THAIS GONÇALVES DE OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, diante da não comprovação de 

invalidez permanente por danos anatômicos e/ou funcionais definitivos. 

            Condeno integralmente a parte demandante ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, 

estes no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme 

art. 85, §§ 2º e 6º, do CPC, ficando a execução da verba honorária 

condicionada ao disposto no art. 98, §3º, do CPC...” 

   O ponto primordial na prova produzida nos autos é identificar ser o 

douto perito, tem especialidade para realmente produzir a prova 

determinada pelo Juiz “ a quo”.  

- DA FALTA DE ESPECIALIDADE DO DOUTO PERITO PARA REALIZAR 

PERICIAS DE ORDEM NEUROLOGICA.  

  A debilidade do Recorrente além de  ordem  traumatológica também é 
portador de invalidez “neurológica”,  conforme farta prova documental carreada 

aos autos. Todavia, quando da realização da pericial o profissional sequer 
mencionou problemas no Apelante  que atingiram o sistema neuro central. 

 
   Em que pese o conhecimento medico do perito, nas áreas da ortopedia 
e traumatologia, falta ao profissional especialidade no campo da “neurologia” 

sendo que, o Recorrente, tem conhecimento que o profissional não especialidade 
para relatar, periciar debilidades de vitimas portadoras de sequelas neurológicas.  

 
   Na realização da prova pericial o douto perito afirmou o seguinte: 

“   

    Torna-se oportuno ressaltar que a debilidade do Recorrente atingiram 
o sistema neuro central. Todavia, para que não paire duvidas o próprio 
profissional informar  sua especialidade é ortopedia e traumatologia,  como sendo: 

“  

-DA PROVA DOCUMENTAL  QUE REPORTAM INVALIDEZ DE ORDEM 
NEUROLOGICA. 
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     O apelante  Preclaro Relator, é portador de debilidade de ordem 
neurológica  onde no ID- 59083518, se observa quando o especialista assim 
descreve: 

“  
   Constata-se ocorrência de  trauma de crânio, portanto, não poderia 
nem deveria o profissional ter realizado a prova pericial simplesmente pelo fato de 

não ter especialidade seria como o Juiz da Vara Cível desta Comarca, prolatar uma 
sentença da Justiça do Trabalho, onde ambos são magistrados. Todavia, o primeiro 

não teria como prolatar veredicto referente a matéria de outra competência que 
não é capaz.   
 

   Observa-se de forma absoluta que douto perito deveria deslocar a 
prova para especialista da area, porém não o fez, tendo produzida uma pericia 

viciada, que não se presta ao fim a que se destina . 
 
   A leitura que se apresenta na documentaçao aportada aos autos é clara 

induvidosa que a invalidez de ordem neurologica, senao vejamos: 

“  
   Se constata que a Recorrente teve trauma de cranio, traumatismo 

cranioencefalico no parientooccipital esquerdo, sendo adsolutamente incapaz o 
douto perito de realizar tais tipos de provas.  Todavia, em face a gravidade do 
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dano provocado no acidente de transito a Apelante, passou a desenvolver de forma 

permanentes, cefaleia, tonturas, não podendo esse estado ser desconsiderado por 
um  profissional sem qualquer especialidade na area neurologica.  

 

  A prova pericial  induvidosamente, não pode ser admitida visto que, 
como já restou tratado em parágrafos anteriores o profissional que não detinha 

condições técnicas profissionais capaz de legitimar a produção da prova pericial. 
Destarte, esse é o entendimento jurisprudencial consolidado : 

 
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. LAUDO PERICIAL QUE INDICA INCAPACIDADE PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. JUIZ NÃO ADSTRITO AO ENTENDIMENTO DO EXPERT. 

CONDIÇÕES PESSOAIS DA AUTORA QUE AUTORIZAM A BENESSE. APOSENTADORIA 

DEVIDA. "[. . .] está sedimentado no STJ que o juiz não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial quanto à capacidade do segurado, podendo 

utilizar outros elementos fáticos dos autos para chegar a conclusão diversa". 

(STJ, REsp n. 1.650.792/PE, rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 9-5-

2017). JUROS DE MORA NOS TERMOS DA LEI N. 11.960/2009 A PARTIR DA 

CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 870.947/SE) E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(TEMA N. 905). RECURSO DESPROVIDO. 

(TJ-SC - AC: 05027099720138240018 Chapecó 0502709-97.2013.8.24.0018, 

Relator: Paulo Henrique Moritz Martins da Silva, Data de Julgamento: 05/11/2019, 

Primeira Câmara de Direito Público).” Grifou-se. 

 

  Nos termos do art. 473 e incisos, do CPC: 

  
   “ O laudo pericial deverá conter: 

 
   I - a exposição do objeto da perícia; 
   II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

     III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 
demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do 

conhecimento da qual se originou; 
     IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados 
pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.”  

 
-DA CONTRA PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS. 

 
     Deve ser ressaltado Douto Relator, que em casos similares 
algumas demandas perecem são extintas onde geralmente os jurisdicionados 

geralmente são pessoa humildes, pobres que não tem condições de acostar ao 
processo exames como ressonância magnética, escaniometria, tomografia,  

dentre outros, nem de custear contraprova.  
 
  O artigo 373 do Código de Processo Civil, atribui ao autor o ônus 

da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu, quanto à existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, que assim 

preceitua:  

   “ O ônus da prova incumbe: 

   I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

    (...)-  

     § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades 

da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir 
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o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do 

fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde 

que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.”  

   O Recorrente mesmo dispondo de precários recursos não tinha outro 

caminho senão, realizar avaliação medica particular por discordar da pericial 

realizada, visto que, a prova produzida pelo profissional não retrata a situação 

física, real do Apelante. 

Prova audiovisual 

https://drive.google.com/file/d/1eE4HoUaPbNAFgFRtX197GVMmG59eYZPP/view?

usp=sharing 

   A contraprova acostada aos autos descreve as seguintes debilidades 

na Apelante: 

“  

 

   A graduaçao da debilidade  consta o seguinte percentual na 

contraprova: 

“ 

 

 

  No Art. 369, do mesmo diploma legal infra citado, determina: 

   “ As partes têm o direito de empregar todos os meios 

legais,  bem como os moralmente legítimos, ainda que não 
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especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que 

se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do 

juiz”. 

    Sobre a juntada da  prova em  segundo grau o Código de 

Processo Civil de 2015, dispõe ainda o seguinte: 

   Art. 932. Incumbe ao relator: 

    I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em 

relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar 

autocomposição das partes;”  

- DA DETERMINAÇAO LEGAL. 

 
   O legislador pátrio de forma clara, nítida impõe no art. 31, I e 
II da Lei 11.945/2009, quantificação da debilidade no seguimento ao 

qual encontra-se ligado a invalidez,  senão vejamos:  
 

  "Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

  (...) 

  § 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: 

  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). Grifo nossa autoria.  

    II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, 

em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá: 

    - 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

    -  50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão,  

    - 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, 
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    -  adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais." Grifo nossa autoria. 

    A “extensão e repercussão do dano” em  relação ao membro 

inferior esquerdo” como impõe a norma jurídica sendo devida a  quantificação da 

invalidez no:  “segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa”. Destarte, não se trata de mera disposição,  simples 

requerimento do Promovente, mas deriva de texto da lei que deve ser 

obedecido pela Recorrida.  

    O artigo 130 do CPC permite ao julgador, em qualquer fase do 

processo, ainda que em sede de julgamento da apelação no âmbito do Tribunal 

local, determinar a realização das provas necessárias à formação do seu 

convencimento, mesmo existente anterior perícia produzida nos autos. 

         A defesa do Apelante, vem acompanhando a realização das provas 

produzidas em demandas similares, alguns peritos não vem dimensionando a 

extensão  em conformidade com a norma jurídica, apenas concentram a invalidez 

num determinado seguimento preterindo  a repercussão do dano  em relação ao 

membro principal. Desta forma,  a garantia constitucional relativa ao devido 

processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, como bem 

define Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra - (DINAMARCO, Cândido 

Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 

2004. v. III, p. 48, afirma: 

   “Na Constituição o direito à prova é inerência do conjunto 
de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar os princípios 
do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria 

observância destes quando garante a todos o due process of law (art. 5°, 
inc. LIV e LV).” 

 
    Pelas considerações formuladas o STJ comunga do 
entendimento de ser possível aos tribunais determinarem a realização de provas 

até mesmo diante de casos envolvendo direitos disponíveis, conforme se 
depreende dos julgados colacionados, a exemplo do transcrito abaixo: 

  
    “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A 

EMBASAR A DECISÃO. INICIATIVA PROBATÓRIA DO MAGISTRADO. 

POSSIBILIDADE. ART. 130 DO CPC. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.(...) 

 

2. Na hipótese de perplexidade ante as provas constituídas no curso da 

demanda, é facultado ao magistrado determinar, de ofício, a produção de prova 

pericial, com vistas à formação de seu livre convencimento motivado. 

Inteligência do art. 130 do CPC.”( Superior Tribunal de Justiça. AgRg no Ag N. 

655.888/MG. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Julgamento: 

02/06/2005. Órgão Julgador: Quinta Turma. Publicação: Diário da Justiça de 

22/08/2005, p. 339.” 
 
    E mais: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. LAUDO PERICIAL 

CONTRADITÓRIO. LESÃO TRATADA COMO TEMPORÁRIA. NECESSIDADE DE 

TRATAMENTO CIRÚRGICO. PERMANENTE. DESCONSIDERAÇÃO DO LAUDO OFICIAL PELO 

JUÍZO A QUO. RETORNO AO JUÍZO DE ORIGEM. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

RECURSO PREJUDICADO. 1. Antes de conhecer do presente recurso, há uma questão 
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prejudicial a ser analisada. 2. O art. 3º da Lei nº 6.194/74, (alterado pela Lei nº 

11.482/07), é taxativo quando dispõe que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada. Ocorre que o laudo 

pericial, realizado para fins de instrução do processo (fls. 51/53), constatou que o dano 

sofrido, pelo periciado, em decorrência do acidente, não teve natureza permanente, mas 

sim temporária, que não é indenizável 3. No entanto, no caso em apreço, em simples 

análise do laudo pericial acostado às fls. 51/53, constata-se que há respostas 

contraditórias e inconclusivas no parecer técnico produzida nos autos, 
sobretudo porque hora o expert afirma que o periciado possui uma lesão 

apenas temporária e hora que esse necessitaria de um tratamento 
cirúrgico, o que não deixa claro se a lesão é, realmente, temporária ou 
permanente. 4.Assim, como a prova pericial produzida não permite um 

juízo seguro de convicção acerca da existência de lesão permanente, 
tampouco o grau suportado, a complementação da perícia é medida que 

se impõe. 5. O apelante alega que o juízo a quo desconsiderou o laudo oficial ao usar 

como fundamento informações contidas na perícia realizada pela seguradora, como a 

lesão temporária alegada ter sido quantificada com 75% no joelho direito, o que não 

ocorreu na perícia oficial, já que é dispensada a quantificação da lesão temporária, 

restando claro que a desconsideração do laudo oficial acostado aos autos do processo por 

parte do magistrado. 6. Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado. Apelação Cível 

nº 0015901-19.2017.8.06.0115. (Relator (a): CARLOS ALBERTO MENDES FORTE; 

Comarca: Limoeiro do Norte; Órgão julgador: 2ª Vara; Data do julgamento: 29/07/2020; 

Data de registro: 30/07/2020).”  

 

    É fato que algumas provas dentre as quais a pericia que 
“auxiliou” o Juiz “ a quo”  a prolatar a r. sentença, onde data vênia de forma 

indubitável deve ser reformada, visto que, comprovadamente a “contra prova” 
apresenta um percentual consubstanciado na vasta prova medica acostada aos 
autos. 

 
-DO PRINCIPIO DA EQUIDADE.  

   

      O Novo Código de Processo Civil, conta com um grande arsenal 
decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. Tratado no Art. 85 § 8º do CPC -  A Equidade, encontra-se prevista 
em nosso ordenamento anterior, agora inserido num espectro maior.  

  

  O Art. 85, do Código de Processo Civil, determina:  

   “ A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 

do vencedor.  

  

  § 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando 

o disposto nos incisos do § 2º.”  

      Não é possível exigir do legislador que a tarifação dos honorários 

advocatícios por ele criada no art. 85, §§2º e 3º, do CPC/2015 atenda com 

razoabilidade todas as situações possíveis, sendo certo que a sua aplicação em 

alguns feitos pode gerar distorções. Destarte, nos casos em que o acolhimento 

da pretensão não tenha correlação com o valor da causa ou não permita estimar 

eventual proveito econômico, os honorários de sucumbência devem ser 

arbitrados, por apreciação equitativa, com observância dos critérios do § 2º do 

art. 85 do CPC/2015, conforme disposto no § 8º desse mesmo dispositivo.  
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   Patente, portanto, a imprestabilidade do referido exame pericial que 

não se reveste da proteção do manto da legalidade, posto que, o douto perito 
não tem especialidade para realizar a prova. 
  

  Neste sentido: 

“Apelação Cível nº 0800563-57.2016.8.15.0211.  

Oriundo da 2ª Vara da Comarca de Itaporanga. 

Relator: Juiz Aluízio Bezerra Filho 

Apelante(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A. 

Advogado(s): Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda – OAB/PB 20.282-A. 

Apelado(s): Ana Maria Monteiro da Silva. 

Advogado(s): Wamberto Balbino Sales – OAB/PB 6.846. 
Data julgamento: 03 de março de 2022. 

Ementa: 

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA PARCIAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – PROVEITO 

ECONÔMICO IRRISÓRIO – SENTENÇA QUE FIXA HONORÁRIOS EM VALOR 

NOMINAL – MANUTENÇÃO – ATENÇÃO AOS CRITÉRIOS LEGAIS - 

DESPROVIMENTO.” 

 

    A  presente apelação tem como objetivo de reformar a r. 
sentença, posto que, a prova que serviu como base fora realizada, edificada 
numa prova pericial viciada, ilegítima, sendo adequado o novo julgado trilhando 

nas firmeza, credibilidade da contraprova e dos prontuários médicos, no 
conjunto probatório que instruem a presente lide. 

 
 -DO REQUERIMENTO: 

 

      Pelo exposto, com base nas razões expendidas, seja dado 
provimento ao recurso, para reformar a r. sentença e   nos  termos ao art. 31, 

I e II da Lei 11.945/2009, c/c, art., da Lei 6.194/74, seja condenada a 
Recorrida a indenizar o Apelante, ao pagamento de 25% (vinte e cinco) 
por cento da debilidade neurológica  e nos termos do §8º do art. 85, do 

NCPC, seja determinada a sucumbência em   R$ 1.000,00 (mil reais), como 
vem decidindo este  Tribunal “Ad quem”, em situações similares, sendo desta 

forma feita Justiça. 
  
 Nestes termos, 

 
  Pede deferimento. 

 
 

  Assú-RN, em 19   de  abril     de 2022. 
 
  

 
Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7469. 
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poDER JuDrcrÁRro Do EsrADo Do-llo-gRANDE Do NoRTE

COMARCA DE MOSSORO

cENrRo ruorcrÁnloõÉ'âôiü-çõis DE coNFLIros E çIDADANIA

n\gt?-10 O-fa .eS^ "t - âÂ 5 [oG
PROCESSO No: w ,, ,, ; " "

Pr CONCILIAçA9
ltzltot+)

pARrE AUroM. .t\,\ Lt l ftNft Tli f\i! qüFlqL.uts D E tlL\§ÚFÀ

INFORMAçÕES DO ACIDENTE

âx\os\eotg

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indlcad.as, são verdadeiras e que compareci' por livre e

espontânea vontade, para a reali.açào-oã-uuá'júr"'*eãi.à para fins'iã.o*iiitção em razáo do processo 'ludicial'

para pagamento oã-ináãni.ação ppúnr pô, invaridez pàrrnununte, do quar figura como autor e que tramita na comarca

cle Mossoró/RN,

Mossoro/Rtrt,'1 [-. U,4 . .zo7.t

DATA DO ACIDENTE:

KEtgxglThNrE LEGnL:

assírlÃ?uRA DA PARTE A POR EXTENSO

II*Hálesãocujaetiologia(orlgemcausal)sejaexclusivamente
auto.motor de via terrestre?-[í-t', [ ] Não [ ] PreJudicado

Só prosseguir e.m caso de respqsta afirmativa'

decorrente de acidente pessoal com veículo

II - Descrever g quadro clínico atual informado:

a) qual (quais) região(ões) cor:poral(is) encontra(m)-se acometida(s):

({ritç,u,* í' "iL.e'*L

b) as atrerações (disrunçõesl pr.::l::: n:^ o:-l11,o,1o,r1::'il::r"'',Y,LnÍâooffiJft'.1$, :§!l!lJljn;"fJ§|'i]U:H:
:J#illli:Ti:L'3*Jlff:nJJii:lqi_rli:'JJlll]i'*'.,!;ffi#," *é.iii"-nã'õúãiàç considerando-se as medidas

-t-z-t ^.,, *^;^
teraoêuticas tomada§ na fase-"':i:;-;;-i 

.. , íz t
; tomadA§
Nvl"-

do trauma
* fr. tttt ü **a Nxt U??Xfr

Iu I 
Há rndicaçt" o?:Ht#tamento (em curso, prescrito,aserprescrito)inclulndomedidasdereabtlitação?

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):
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IV - Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

nl Àí oisfunções apenas temporárias;
B) t I Dano anatômico e/ou funcional definitivo(sequelas);

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físlcas irreparáveis e deflnitivas presentes
no patrlmônp fl*o da vítima.

5€ t*l i' r*s;, e -J ,ê, tv cà ,Ü:Y.íl » íl \

v - Êm virtude da evolução da lesão e/ou de trâtamento, faz-se necessárlo exame complementar?

[ ] Slm. Em que prazo:
t\}NâO,
<\
Em cáso dê ênquadÍamênto na opção "a" do item Iv ou de respostã aÍlrmatlva/ao ltem V, ÍavoÍ náo I
proenchor os demals campos abalxo asslnaládos.

vI - Segundo o prevlsto na Lei 11.945, de 4 de lulho de 2009, favor promover a quantlílcação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mals suscêptívêl(els) a trêtamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funclonal(ls) deflnltlvo(s) especificando, segundo o anexo constante na Lel 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(ls) acometido(s) e ainda segundo o prevlsto no instrumento legal, flrmar a sua graduação:

Segmento corporal acometldo:

Â) [ I Total - (Dano anatômlco ou funclonal permanente que comprometa a íntegrê do patrimônio físico e/ou mental
da vítlma);

B) t I Parclal - (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas pafte do patrimônio físico e/ou
mental da vítima), Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

8.1 [ ] - Parcial Completo - (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da vítima);

8,2 [ ] - Parciat Incompleto - ( Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da vítima);

8.2.1 - Informar o grau da lncapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1o, do art. 3o da Lei

6,t94174, com redação introduzida pelo art, 31, da lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo
dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento AnatÔmiço Marque aqui o perçentual

1a Lesâo:
lntensa

Í 7 75o/o lntensa

I 50% média | | 7âa/o lntensa

I 50o/o médla I l75o/o intensa

OBSERVAÇÃO: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a

respectiyap''orgryT{flto?.:*ff_::,u1o'uo'uoo urr.r.n,uoorl 
.._. . , _ . ,., .., ,J/ e

[ ]1oo/o resldual 
f Tzsotol"r.

[ ]1oo/o resiauTt I I 25olo leve

[ ]10o/o reOgúal [ ] 25olo leve

I
[ ]10o/o resldual I J 25olo leve

tI

ASSINATURA E CARIM

DR, PAULO AMORIM
ÇRM 52.86271-1

MÉDICo ExAMI

SEGURADORA LIDER. CRM
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